
0058

KIT OBSTETRÍCIA, EM UM ÚNICO ENVELOPE,
CONTENDO 3 FIOS AGULHADOS SENDO: 1
FIO CATGUT CROMADO DIÂMETRO "2-0",

COMPRIMENTO 70 CM, AGULHA
TRIANGULAR CORTANTE DE 30 MM E
CURVATURA DE 3/ 8, 1 FIO CATGUT

CROMADO, DIÂMETRO "2-0", COMPRIMENTO
70 CM, AGULHA CILÍNDRICA DE 40MM E 1
FIO CATGUT CROMADO, DIÂMETRO "2-0",

COMPRIMENTO 70 CM, AGULHA CILÍNDRICA
DE 48 MM E CURVATURA DE 1/2. EM

CONFORMIDADE COM NBR 13.904 DE 30 DE
JUNHO DE 2003.

270,00 ENVELOPE ETHICON R$ 91,38 R$ 38,00 -
58,42

PROTESENORTE
COM. E REP.DE
PRODUTOS
ORTOPEDICOS
LTDA - EPP

RAFAELA RAMIRO PONTES
Coordenadora do Sistema de Registro de Preços/SUPEL
AMANDA TALITA DE SOUSA GALINAISRAEL EVANGELISTA DA SILVA
Diretora Executiva/SUPELSuperintendente Estadual de Compras e Licitações
EMPRESA(S) DETENTORA(S):
CNPJ Razão Social Endereço Cidade Representante CPF Telefone

37.844.479/
0001-52 BIOLINE FIOS CIRURGICOS LTDA

AV. MARANHÃO, 500, QD 64
LOTE
10 - JUNDIAI

ANAPOLIS -
GO

PATRICIA DA
SILVA TOMÉ

020.497.941-
26

(62)
3324-
2120

29.032.826/
0001-14

DATA - MEDICAL PRODUTOS
MÉDICOS HOSPITALARES LTDA - ME

RUA BARÃO DO CERRO
AZUL, 211 - CENTRO

PONTA
GROSSA -
PR

CHARLENE
CAROLINE
CZELUSNIAK

064.520.349-
10

(42)
3027-
5521 /
(41)

98848-
0151

03.595.984/
0001-99

JR LACERDA MATERIAL MEDICO
HOSPITALAR EIRELI

AV LAURICIO PEDRO
RASMUSSEM, QD. S LT. 01,
549 - VILA SANTA IZABEL

GOIANIA -
GO

LOURIVAL
CESAR
BORGES
JUNIOR

509.588.101-
25

(62)
3261-
5064/

98234-
3466

54.516.661/
0080-05

JOHNSON & JOHNSON DO BRASIL
INDUSTRIA E COMERCIO DE
PRODUTOS PARA SAUDE LTDA...

AV. JULIA GAIOLLI, 740, T300
galpão 7 e 8 - AGUA CHATA

GUARULHOS
- SP

THAIS
CRISTINA DE
ALMEIDA
MARTINHÃO

322.283.068-
19

(11) 2788
-1568 /
1146 /
1157 /
1012 /
6477

20.344.116/
0001-55

NEVALLI ARTIGOS MEDICOS E
ORTOPEDICOS LTDA

Rua Melchiades Crispim,
900 - Vila Santa Maria de
Nazareth

ANAPOLIS -
GO

CARMEN
LUCIA ALVES
LOURENÇO

027.491.701-
76

(62)
3098-350

06.314.345/
0001-04

PROTESENORTE COM. E REP.DE
PRODUTOS ORTOPEDICOS LTDA -
EPP

AV: CAMPOS SALES, 3591 -
OLARIA

PORTO
VELHO - RO

MOACIR
MILLIATI

397.684.229-
04

(69)3224-
7812/

99981-
6451

Protocolo 0033079830

ATA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 313/ 2022/SUPEL_RO

Origem: Pregão Eletrônico nº 382/ 2022
Data da Publicação no DOE: 21/ 10/2022 Data da Publicação da Homologação: 14/ 10/2022 Processo nº 0069.068163/ 2022-19
Órgão Participante: Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP
Órgão gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).
A identificação dos detentoresestá inserida no anexo único desta ata.
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CLÁUSULA II – DO OBJETO
REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual contratação sob demanda de empresa especializada na prestação de serviços
comuns de manutenção (preventiva e corretiva) com fornecimento de , mão de obra, materiais, equipamentos e acessórios na
forma estabelecida nas planilhas de serviços e insumos diversos descritos no sistema nacional de pesquisa de custos e índices da
construção civil, doravante denominada SINAPI necessários para atender as demandas com manutenção, conserto, conservação,
reparo dentre outros, objetivando manter ou recuperar as instalações físicas das unidades prediais pertencentes ao estado de
Rondônia sob tutela da Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos – SEOSP-RO.
CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
A validade desta ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação no Diário Oficial do Estado.
CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE
A Adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado de Rondônia, após
autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL.
A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no Art. 26 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.
As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento)
dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços.
O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro dos preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo
de cada item registrado na ata de registro de preços, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.
CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO
De acordo com artigo 21 e 22 do Decreto Estadual 18.340/2013 os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao
órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II
do caput do artigo 65 da Lei 8.666/93
Nos termos do Decreto Estadual 25.969 de 07 de abril de 2021, os preços registrados serão mantidos inalterados por todo o
período de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP, admitida sua revisão, para majorar ou minorar os preços registrados, em
casos excepcionais, nas hipóteses legais e considerando os preços vigentes de mercado.
A revisão de preços prevista no caput do artigo 23B do Decreto Estadual 25.969 precederá de requerimento: I - do detentor da
ata, que deverá fazê-la antes do pedido de fornecimento e, instruindo seu pedido com documentação probatória de majoração de
preço do mercado e a oneração de custos; ou II - pelo órgão participante ou órgão interessado, comprovando por meio de
pesquisas de preços que há minoração do valor originalmente registrado.
Nos termos do § 2° do Decreto 25.969/2021, se comprovada a majoração dos valores de mercado nas hipóteses da alínea “d” do
inciso II do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993, o órgão gerenciador da Ata convocará, antes da efetiva alteração de preços, as
demais licitantes na ordem de classificação original para que manifestem interesse em manter o preço original registrado em ata,
de modo que, inexistindo interessados dispostos em manter o valor da ARP; os preços poderão ser revisados conforme disposto
no caputartigo 23B.
Conforme disposto no § 4°do Decreto 25.969/2021. a revisão aprovada não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e
deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente
à época do registro.
O Decreto Estadual 18.340/2013 dispõe ainda no artigo 25, sobre as hipóteses do cancelamento do preço registrado, que poderá
ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e justificados, por razão de interesse público; ou II - a pedido do fornecedor
O preço registrado também poderá ser cancelado nas hipóteses do artigo 24 do Decreto Estadual 18.340/2013, quando o
fornecedor descumprir total ou parcialmente as condições da ata de registro de preços; não retirar a nota de empenho ou
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste
se tornar superior aqueles praticados no mercado, ou sofrer sanção prevista na forma do artigo 87 da Lei 8.666/93.
CLÁUSULA VI - DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA
A apresentação de novas propostas para compor o cadastro de reserva não prejudicará o resultado do certame em relação ao
licitante melhor classificado.
Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será utilizada caso o
melhor colocado no certame tenha seu registro cancelado ou revogado, nas hipóteses previstas no Decreto Estadual 18.340/2013.
Para o registro do preço dos demais licitantes será exigida a análise da habilitação.
CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES A SEREM OBSERVADAS NAS FUTURAS CONTRATAÇÕES
As condições gerais referentes ao fornecimento, tais como prazo e local de entrega e recebimento do objeto, obrigações da
Administração e do fornecedor detentor do registro e penalidades, encontram-se definidas no Termo de Referência e Edital da
licitação, partes integrantes da presente Ata.
É vedado o aditamento dos quantitativos consignados na Ata de Registro de Preços, conforme o disposto no §1° do artigo 15 do
Decreto Estadual nº 18.340/2013.
A detentora do registro fica obrigada a atender a todas as ordens de fornecimento efetuadas pelo órgão participante, durante a
vigência desta ata.
CLÁUSULA VII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações de que deles poderão advir, facultada a
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do registro de preços a preferência
em igualdade de condições.
Fica a empresa detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá efeito de compromisso
nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação.
A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao Decreto Estadual 18.340/13,
Lei Federal nº 8.666/93, demais normas complementares e disposições desta Ata e do Edital que a precedeu, aplicáveis à
execução e especialmente aos casos omissos.
Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, bem como, o ANEXOÚNICO
desta ata que contém os preços registrados e respectivos detentores.
CLÁUSULA VIII - DO FORO
Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de Porto Velho/RO, excluindo-se qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.
ANEXO ÚNICO

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE DE
FORNECIMENTO

CONSUMO
ESTIMADO

MAIOR
DESCONTO
OFERTADO

EMPRESA
DETENTORA

1

CONTRATAÇÃO SOB DEMANDA DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMUNS DE MANUTENÇÃO

(PREVENTIVA E CORRETIVA) COM FORNECIMENTO DE , MÃO DE
OBRA, MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS NA FORMA

ESTABELECIDA NAS PLANILHAS DE SERVIÇOS E INSUMOS
DIVERSOS DESCRITOS NO SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE

CUSTOS E ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL, DORAVANTE
DENOMINADA SINAPI - PORTO VELHO - REGIONAL DE Porto Velho,

Candeias do Jamari, Distrito de São Carlos, Distrito de Jacy
Paraná, Distrito de Nazaré, Itapuã d’Oeste, Distrito de Calama,
Distrito de União Bandeirantes, Nova Mamoré, Guajará-Mirim,

Distrito Extrema. - REGIONAL DE ARIQUEMES - Ariquemes, Monte
Negro, Cacaulândia, Alto Paraíso, Rio Crespo, Campo Novo de

Rondônia, Cujubim, Buritis, Machadinho D’Oeste

PERCENTUAL
DE DESCONTO

R$
3.948.239,33 34,00%

M. D.
CONSTRUCOES E
TERRAPLENAGEM
LTDA

2

CONTRATAÇÃO SOB DEMANDA DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMUNS DE MANUTENÇÃO

(PREVENTIVA E CORRETIVA) COM FORNECIMENTO DE , MÃO DE
OBRA, MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS NA FORMA

ESTABELECIDA NAS PLANILHAS DE SERVIÇOS E INSUMOS
DIVERSOS DESCRITOS NO SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE

CUSTOS E ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL, DORAVANTE
DENOMINADA SINAPI - REGIONAL DE JI PARANÁ - Ji-Paraná,

Presidente Médici, Teixeirópolis, Ouro Preto D’Oeste, Vale do
Paraíso, Mirante da Serra, Jaru, Urupá, Nova União, Theobroma,
Alvorada D’Oeste, Governador Jorge Teixeira, Vale do Anari. -
REGIONAL DE CACOAL - Cacoal, Ministro Andreazza, Pimenta

Bueno, Espigão D’Oeste, São Felipe, Primavera de Rondônia, Alto
Alegre dos Parecis, Alta Floresta D’Oeste. - REGIONAL DE ROLIM

DE MOURA - Rolim de Moura, Santa Luzia, Novo Horizonte,
Castanheiras, Nova Brasilândia, Parecis. São Francisco do

Guaporé, São Miguel, Seringueiras, Costa Marques, Distrito de
São Domingos

PERCENTUAL
DE DESCONTO

R$
1.627.860,00 38,00%

J & D
CONSTRUCOES

LTDA

3

CONTRATAÇÃO SOB DEMANDA DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMUNS DE MANUTENÇÃO

(PREVENTIVA E CORRETIVA) COM FORNECIMENTO DE , MÃO DE
OBRA, MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS NA FORMA

ESTABELECIDA NAS PLANILHAS DE SERVIÇOS E INSUMOS
DIVERSOS DESCRITOS NO SISTEMA NACIONAL DE PESQUISA DE

CUSTOS E ÍNDICES DA CONSTRUÇÃO CIVIL, DORAVANTE
DENOMINADA SINAPI - REGIONAL DE VILHENA - Vilhena, Colorado

D’Oeste, Cerejeiras, Cabixi, Corumbiara, Chupinguaia,
Pimenteiras

PERCENTUAL
DE DESCONTO

R$
1.001.760,00 13,00% J R LAGE

CONSTRUCOES
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RAFAELA RAMIRO PONTES
Coordenadora do Sistema de Registro de Preços/SUPEL
AMANDA TALITA DE SOUSA GALINAISRAEL EVANGELISTA DA SILVA
Diretora Executiva/SUPELSuperintendente Estadual de Compras e Licitações
EMPRESA(S) DETENTORA(S):

EMP. RAZÃO SOCIAL
1 M. D. CONSTRUCOES E TERRAPLENAGEM LTDA

CNPJ: 19.725.788/ 0001-21
Rua da Laranja, 6008,Anexo 3, Mocinha Magalhães

Rio Branco - AC, Fone (68) 99204-9794
Email: mdengenhariaac@gmail.com

MIQUELINE DERZE DIAS
CPF: 779.527.402-10

EMP. RAZÃO SOCIAL
2 J & D CONSTRUCOES LTDA

CNPJ: 07.777.140/ 0001-10
Rua: Dezessete de Novembro, 1441, Cobal,

Cruzeiro do Sul-AC Fone (68) 99989-6075 / 99962-5367
Email: jed.construcoes@gmail.com
DÁVILA PATRÍCIA SANTOS DA SILVA

CPF: 025.738.022-13
EMP. RAZÃO SOCIAL

3 J R LAGE CONSTRUCOES
CNPJ: 43.507.071/ 0001-98

Av. Marechal Deodoro, nº 5153, Liberdade
Guajará-Mirim-RO Fone (68) 9608 - 1829

Email: julilage23@gmail.com
JULIANA RIBEIRO LAGE
CPF: 019.566.902-98

Protocolo 0033079920

ATA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 311/ 2022/SUPEL_RO

Origem: Pregão Eletrônico nº 250/ 2022
Data da Publicação no DOE: 21/ 10/2022 Data da Publicação da Homologação: 13/ 10/2022 Processo nº 0069.205955/ 2021-08
Órgão Participante: Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP
Órgão gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).
A identificação dos detentoresestá inserida no anexo único desta ata.
CLÁUSULA II – DO OBJETO
REGISTRO DE PREÇO para futura e eventual contratação de empresa especializada no fornecimento de equipamentos de
processamento dedados, com a entrega dos bens permanentes a serem incorporadas no patrimônio da Secretaria, devendo ser
de primeiro uso e novos, sendo objeto da pretensa aquisição de Workstation Avançado-Engenharia, Workstation
AvançadoArquitetura/Engenharia, Microcomputador Desktop, Notebook, Teclado e Mouse Wireless, Dock Station, Monitor Tipo I,
Monitor Tipo II, Base de Monitor, Nobreak, Tablets, Scanner de Mesa, Fragmentadora, Terminal de Vídeo Conferência do Tipo
studio, “All-in One”, com Microfone e Câmeras Embuti dos, Tv 65" Polegadas 4K, visando atender as necessidades da SEOSP.
CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
A validade desta ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação no Diário Oficial do Estado.
CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE
A Adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado de Rondônia, após
autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL.
A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no Art. 26 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.
As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento)
dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços.
O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro dos preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo
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